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SUMÁRIO — PROCESSO C‑265/07

A Directiva 2000/35, que estabelece medidas 
de luta contra os atrasos de pagamento nas 
transacções comerciais, deve ser interpretada 
no sentido de que não se opõe a uma dispo‑
sição nacional por força da qual um credor, 
que dispõe de um título executivo relativo a 
um crédito não impugnado sobre uma enti‑
dade da Administração Pública como remu‑
neração de uma transacção comercial, não 
pode proceder a uma execução coerciva 
contra a referida entidade antes de esgotado 
o prazo de 120 dias a contar da notificação do 
título executivo a essa entidade.

Efectivamente, a Directiva  2000/35, no que 
respeita aos procedimentos de cobrança 
de dívidas não impugnadas, só harmo‑
niza o prazo de obtenção do referido 
título executivo, não regulando os proce‑
dimentos de execução coerciva que conti‑
nuam submetidos ao direito nacional dos 
Estados‑Membros.

(cf. n.os 18, 24, disp.)


